



ACÓRDÃO nº 82/07 – Pleno
PROCESSO N.°:
171128/05

INTERESSADO:
JOÃO INÁCIO ROOS

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
EMENTA: CONSULTA acerca da aplicação de lei local a caso concreto – não conhecimento.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO (CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES)
O Prefeito do Município de Teixeira Soares, João Inácio Roos questiona este Tribunal sobre remuneração de agentes políticos municipais. A pergunta dirige-se, especificamente, ao que o consulente entende ser um conflito de Leis no tempo. A Lei nº. 1198/04 fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais. Em 07 de fevereiro de 2005, a Lei 1209, vinculou subsídios a símbolos previstos em Lei anterior – 751/89 – o que gerou a percepção em valores menores.

Após determinação plenária, os autos retornam para  análise de mérito. 

A Diretoria de Contas Municipais manifestou-se pela observância do Provimento 56/05, desta Casa, informando que cabe ao gestor decidir-se por qual das leis ira adotar para determinar a fixação, sem eximir-se das responsabilidades pela má gestão pública. 

O Ministério Público junto ao Tribunal ressalvou que o conflito é apenas aparente, pois segundo o Código Civil “lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.”  Ao concluir, o Procurador manifestou-se no sentido de que o Administrador deverá observar a Lei mais nova, que a seu turno, vincula os símbolos à Lei anterior, de nº 751/98.

O CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES (RELATOR – VOTO VENCIDO)

Após análise, resta concluir que a razão acode ao Procurador, pois o conflito é apenas aparente, se justapondo o princípio de hermenêutica da Lei de Introdução ao Código Civil. O consulente deve aplicar a Lei mais nova, já que, para os membros do Executivo, não se utiliza o princípio da anterioridade. 

O voto é para que se responda a consulta nos exatos termos do Parecer do MPjTC, de nº 20805/06.

O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO VENCEDOR)

Com vênia à orientação defendida pelo D. Relator, entendo que a presente consulta não preenche os pertinentes requisitos legais (artigo 311 da LC/PR 113/2.005), por tratar da aplicação de leis locais a caso concreto, pelo que voto pelo seu não conhecimento.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e das notas taquigráficas, por maioria, não conhecer a consulta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor), e os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro
NESTOR BAPTISTA
Presidente
